
ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

Praça Olímpio Campos, 74 – Centro CEP. 49010-010 Fone (079) 2107-4800
PDL nº 28/2026 Autoria: Mesa Diretora

DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2026

CONCEDE LICENÇA A VEREADOR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e a Mesa Diretora
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido ao Vereador Alexsandro da Conceição
(Soneca), do Partido Social Democrático (PSD), com assento nesta Casa
Legislativa, licença para tratamento da saúde pelo período de 15 (quinze) dias, de
30 de abril a 14 de maio de 2026, em consonância com o disposto no art. 104,
inciso III do Regimento Interno desta Casa.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de abril de 2026.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 13 de maio de 2026.

Ricardo Vasconcelos Silva,
Presidente

Byron Virgílio dos Santos Silva, José Joaquim Santos Nascimento,
1º Secretário 2º Secretário
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